
ESTADO DO MARANKAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DQ MARAMHÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 007/2022 • SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 020/2022

CONTRATO N* 128/2022

TERMO DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OE RECAPAGEM DE PNEUS, PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES DA FROTA DE VEICULOS DO TRANSPORTE ESCOLAR DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO •
MA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

O MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO • MA. dtravés da Prefeitura Municipal de Feira Nova do
Maranhao-MA, localizada a Praça Central - Centro, nesta ckiade, inscrito no CNPJ sob o n® 01.616.041/0001-70,

representada pela Sr* Luiza Coutinho Macedo, inscrito no RG n* 019560942001-0 SSP-MA e CPF n* 576.740.193-
49 SSP/MA e pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa RENOVADORA DE PNEUS VERSATILLTDA, inscnta no CNPJ sob o n®

43.849 327/0001-45, com sede na Faz. Chapadinha, Zona Rural, Fortaleza dos Nogueiras - MA, doravante
designada CONTRATADA, neste alo representada pela Sr*. Vanilda Luiza Freitas, portadora da Carteira de
Identidade n® 1571059 SSP-PA e CPF 185.729.362-20, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo

n® 020/2022 e em observância às disposições da Lei n® 8,666, de 21 de junho de 1993, da Lei n® 10.520, de 17 de
julho de 2002 e na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro
de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n® 007/2022, por

Sistema de Registro de Preços n® 029/2022/SRP/PMFN, mediante as dáusulas e condições a seguir enunciadas

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de CONTRATO PARA FRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE
PNEUS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA DE VElCULOS DO TRANSPORTE ESCOLAR DE FEIRA

NOVA DO MARANHÃO - MA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

1.2. Este Termo de Contrato vir^cula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,

independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto;

V.UNIT V.TOTALOTD UNDITEM DESCRIÇÃO

UND RS6.133,301 R$613,3310R^^PAGEM PNEU 23S/75 R17.5
RECAPAGEM PNEU 235/75 Rl 7.5

BORRACHUDO

I

UND2 R$636,33 I R$12.766.60'20

RECAPAGEM PNEU PNEU 215/75 RI 7.5

BORRACHUDO
UND3 R$18.399.90R$613,3330

Praça Central, s^n - Centro - CEP: 65.995-000 - Faira Nova do Maranhão - MA
CNPJ 01,616.041/0001-70
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UNO4 RECAPAGEM PNEU 1.000/20 LISO RS855,00 RS21 375,0025

RECAPAGEM PNEU 1.000/20

BORRACHUOO
UND5

R$890.00 RS26.700,0030

VALOR TOTAL DOS ITENS R$a5.374,B0

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA.

2.1.0 prazo de vigência desle Termo de Contraio será contado de sua assinatura, quando serão reconhecidos seus

efeitos e vigorará até 31/12/2022, prorrogável na forma do art. 57, §1®, da Lei n° 8.666, de 1993,

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 85.374,80 (oitenta e cinco míl, trezentos e setenta e quatro

reais e oitenta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou Impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdendários, fiscais e comerciais

índdenles, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ÓRÇÁMÉNTÃRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento, para o exercício de 2022, na dasslfioaçao abaixo:

02.12- SECRETARIA OE EDUCAÇAO, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER

12.361.0407.2030.0000 • MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3,3,90,39.00 • Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1.0 Município de Feira Nova do Maranhao/MA pagara os preços estabelecidos na nova proposta ajustada.
5.2 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias corridos após a entrega dos serviços, por meio de transferência
eletrônica, depósito em conta corrente e/ou através de ordem bancária, diretamente na conta da contratada, após a
apresentação da respectiva nota fisoal/fatura devidamente discriminada e atestado recebimento do seu objeto paio
setor competente, depois de efetuadas todas as conferências;,
5.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancária para transferência
bancária.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995*000 - Feira Wova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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5.4. As Notas Fiscais/Fafuras que forem apresenladas com erro serão devolvidas a empresa contratada para
retificação e reapresentaçâo.
5.5. O pagamento das Notas Físcaís/Faturas somente serão efetivados após a verificação da regularidade da
empresa contratada, com a apresentação das certidões necessárias para esse fim, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais da documentação mencionada no art. 29 da Lei n^. 8.666/93;
5.6 • O não cumprimento do subüem anterior implicará na sustação do pagamento que só será processado após a
apresentação das referidas certidões negativas, não podendo sercorteíderado atraso de pagamento.
5.7 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e propostas, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com
outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz;

6. CLÃUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do vaior contratual são as estabelecidas no Tenno de Referência, anexo a este
Contraio.

7. CLÁUSULASÉTÍMA-GARANTIAOT BreCUÇÂO-

7.1. Não haverá exigência de garanúa de execução para a presente contatação.

8, CLÁUSULA OÍTAVa - EWTREÔA E RÉÔEBIMENTO OÓ objeto.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao

Edital.

9. CLAÚSUIA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1 A fiscalizaçlo da execução do objeto será efetuada por Comissâo/Representante designado pela
CONTRATANTE o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua
execução, anotando em registro próprio as ocorrências reladonadas ao objeto do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

9.2 Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contrato e dos respectivos serviços
e pendências que surgirem no curso de sua execução, detennínando o que for necessário á regulanzação das faltas,
ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n® 8.666/1993 e suas allerações posteriores.

9.3 O Fiscal do presente contrato será o Senhor EDIO RIBEIRO MOTA.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA COWTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995^0 - Feira Novs do Maranhao - MA
^  CNPJ. 01.616.041/0001-70
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções referentes à execuçáo do contrato sáo aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-RfSCISÃO.

12.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO;

12.1.1. Por ato unilateral e escríbda Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 76

da Lei n° 6,666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 60 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n*8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa

12.3. A CONTRATADA reconhecô os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no

art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS,

CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4,2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12,4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCÍMÀTÊf^fRÁ - VEÕÁÇÕÉS.

13.1. E VEDADO A CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parle da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14, CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 65 da Lei n° 6.666, de 1993.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
^  CNPJ: 01.616.041/0001-70
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14,2, A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições conlraíjais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, alé o llmlle de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor ínidal atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUfNTÀ • 6ôS CASOS OMISSOS.

15,1. Os casos omissos seráo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666,
de 1993, na Lei n“ 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,
subsidianamente, segundo as disposições oontidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -e
normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -PÜBLICÀÇÁÒ.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, rw Diário Oficial dos
Municípios do Maranhão - FAMEM.

17. CLÁUSULA DiCtMAUtiMA-FÓna

17.1. É elerto 0 Foro da Comarca de Riachâo/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que nlo possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2® da Lei n® 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que.
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos conlraentes.

Feira Nova do Maranhão- MA, 20 de maio de 2022.

Luíza Coutinho Macedo
Prefeita Municipal

Murtícípio de Feira Nova do Maranhão - MA

=“ \
EDIO RIBEIRO MOTA

Fiscal de Contrato
Ponarían® 007/2022

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ' 01.616.041/0001-70
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rtflQ22i - •EXTRATO DE CONTRATO N®

Origem: PREGÃO ELBTRONICO N" 006/25^2^- SRP
PROCESSO ADMINÍSTRATÍVO N* 019/2022. PREFEITURA

MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÂO-MA, tnscríu no
CNPJ N9 01.616 041/0001*70 e a Secretaria Municipal de
Finança», Admiiustraçâo e Recursos Humanos de Feira Nova do
Maranhão • MA. Base Legal; Lei n* 10,520/02; Lei n* H.666/93;
Lei q' 123/2006 e alterações para Lei 147/2014 e Decreto
municipal n® 004/2021. OBJETO contratação de empresas para
o fcmeclmencú parcelado de materiais de construção em geral,
maieriaU elétricos e hidráulicos para suprir as necessidades da
Prefeitura de Feira Nova do Maranhèo - MA e suas unidades

administrativas, conforme termo de referencia. PONTE DE

RECURSO; 02.04 SECRETARIA DE FINANÇAS,

EXTRATO DE CONTRATO N« 128/2022

Origem. PREGÃO ELETRÔNICO N* 006/2022 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 019/2022. PREFEITURA

MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃÔ-MA. inscrita no
CNPJ N9 Dl.616.041/0001*70 e a Secretaria Munlclpa) de
Finanças, Admjmstreção e Recursos Humanos de Feira Nova do
Maranhão - MA. Base Ugal; Lei n* 10,520/02; Lei n* 8.666/93;
Lei n* 123/2006 e alterações para Lei 147/2014 e Decreto
municipal a® 004/2021. OBJETO: contratação de empresas para
0 fornecimento parcelado de matenais de construção em geral,
matenals elétricos e hidráulicos para supnr as necessidades da
Prefeitura de Feira Nova do Maranhão - MA e suas unidades

administrativas, conforme termo de referencia 02.04 -

SECRETARU DE FINANÇAS, ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS
HUMANOS, 04,122,0052.2108.0000

Secretaria de Finanças, Administração e Recursos Humanos.
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - de R$ 26.994,90

(vinte e seU mtl, novecentos e noventa e quatro reais e noventa

entavos). VALOR CONTRATUAL ESTIMADO - R$ 26.994,90
mnte e seia mil. novecentos e noventa e quatro reais e noventa
coDtavos). VIGÊNCIA DO CONTRATO: A vigência do Contrato
será contada de sua assinatura em 20/05/2022, quando serão

reconhecidos seus efeitos e vigorará até 31/12/2022;
CONTRATANTE: Profmrura Municipal, representada pola Sr"
LuiZá Couünho Macedo - Prefeita Municipal, CONTRATADA E.
RODRIGUES DOS REIS CONSTRUÇÕES E CONSTRUTORA
EIRELl, inscrita no CNPJ n® 07.940.654/0001*44, neste ato

representada pelo Sr. ® Edvaldo Rodrigues dos Reis, insento no
CPF n« 449.264,993-04 - Proprletáno.

Manutenção da

ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS.
04.122.0052.2108.0000 - Manutenção da Secretaria de
Finanças, Administração e Recursos Humanos. 3 3.90.30.00 -
MATERIAL DE CONSUMO, VALOR CONTRATUAL ESTIMADO

• RS 77.985,45 (setenta e sete mil, novecentos e oitenta e cinco

quarenta cenlavosj VIGÊNCIA DO CONTRATO: Areais e

vigência do Contrato será contada de sua assinatura em
20/05/2022, quando serão reconhecidos seus efeitos e vigorará
até 31/12/2022; CONTRATANTE; Prefeitura Municipal,
represantada pela Sr.® Luiza Coutinbo Macedo - Prefeita
Municipal: CONTRATADA: E D R ANDRADE MOVEIS LTDA,
inscrita no CNPJn® 07.983.327/0001*70, neste alo representada
pelo Sr. Elciona Dantas Rego, Inscrito no CPF n®
258.472.791*91 - Proprietário.

PubUcodO por-JACKSOS MACEDO ROCHA
Código identificador: d97f46bO6858a245eI4cd00b969a} 7ád

Publicado por:JACKSON MACEDO ROCHA
Código ídentificadori 94ec7176SB5?55íb83007p978Q9fBl6 EXTRATO DE CONTRATO N« 131/2022

Origem; PREGÃO ELETRÔNICO N* 006/2022 • SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 019/2022. PREFEITURA

MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÀO MA, inscrlia no
CNPJ N® 01.616.041/0001-70 a a Secretaria Municipal de
Infraestrutura de Feira Nova do Maranhão - MA. Base Legal;
Ui n" 10.520/02; Lei n® 8 666/93; Lei n* 123/2006  e altereições
para Lei 147/2014 e Decreto mumcípal n^ 004/2021. O^ETOr
contratação de empresas para o fornecimonto parcelado de
materiais de construção em geral, materiais elétricos e
hidráulicos para supnr as necessidades da Prefeitura de Feira
Nova do Maranhão - MA e suas unidades administrativas,
conforme termo de referência, FONTE DE RECURSO: 02.08 -
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. 04.122.0052.2042.0000 -

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA,
3.3.90.30.00

CONTRATUAL ESTIMADO - R$ 83.070,20 (oitonla e três mil,
sateota reais e vinte centavosj. VIGÊNCIA DO CONTRATO; A
vigência do Contrato será contada de sua assinatura em
20/05/2022, quando serêo reconhecidos seus efeitos e vigorará
até 31/12/2022; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal,
representada pela Sr.* Luiza Coutmho Macedo - Prefeita
Municipal; CONTRATADA D P COUTINHO CONSTRUÇÃO -
ME, inscrita no CNPJ n® 37,800.876/0001*22, neste ato
representada pelo Sr* Donalo PortQho Coutlnho, inscrito no
CPF n“ 721.263.283-68 - Proprietário.

MATERIAL DE CONSUMO. VALOR

EXTRATO DC CONTRATO N® 129/2022

Origem. PREGÃO ELETRÔNICO N* 006/2022 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 019/2022. PREFEITURA

MUNIOIPAL DE FEIRA NOVA DO WARANHÃO-MA, insenta no
'“NPJ N« 01.616.041/0001-70 e e Secretaria Municipal de
ifraestrutura de Feira Nova do Maranhão • MA. Base Legal:
L%i n* 10.520/02; Lei n® 8.666/93; Ui n* 123/2006  e alterações
paia Lei 147/2014 e Decreto municipal n® 004/2021, OBJETO;
contratação de emprosas para o fornecimento parcelado de
materiais de construção em geral, matarieis elétricos e
hidráulicos para supnr as necessidades da Prefeitura de Feira
Nova do Maranhão - MA e suas unidades administrativas,
conformo termo de referência. FONTE DE RECURSO; 02.08 •
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, 04.122.0052,2042.0000 -
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA,
3.3.90,30,00

CONTRATUAL ESTIMADO - R$ 144.998,50 (cento e quarenta e

quatro mil, novecentos e noventa e oito reais e cinquenta
centavos). VIGÊNCIA DO CONTRATO: A vigência do Contrate
será contada de sua assinatura em 20/05/2022. quando seião
reconhecidos seus efeitos e vigorará até 31/12/2022;
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal, representada pela Sr.»
Luiza Courinho Macedo - Prefeita Municipal; CONTRATADA; E
D H ANDRADE MOVEIS LTDA, inSCrita no CNPJ n®

07.983.327/0001-70, noste ato representada pelo Sr. Elclone
Dantas Pego, insento no CPF n® 258.472.791-91 - Proprletáno.

MATERIAL DE CONSUMO. VALOR
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